MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13896.904419/2008-11

ACORDAO 1101-001.822 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2004
DIREITO CREDITORIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdao, acompanhada das provas
habeis, da existéncia do crédito declarado, para possibilitar a afericdo de
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jeferson Teodorovicz, Edmilson
Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de
Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).
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				 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte, fls. 113-114, contra Acórdão da DRJ que deu parcial provimento à pretensão recursal, fl.92-100.
		 O contribuinte apresentou a DCOMP nº 09427.30369.190905.1.3.03-0095, com crédito originado em saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de 2004 (saldo negativo total de R$ 33.001,85, informado no PER/DCOMP/Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 24.955,30), para compensar com débitos confessados nele e no PER/DCOMP nº 31125.69578.200905.1.3.03-8980.
		 A autoridade administrativa não homologou a compensação ao argumento de que não havia saldo negativo de CSLL apurado na respectiva DIPJ (valor do crédito informado na DIPJ igual a zero).
		 Na manifestação de inconformidade o contribuinte alegou erro de fato no preenchimento da DIPJ do AC 2004, pois, segundo ele, não havia informado a CSLL retida na fonte na apuração da CSLL do 4º trimestre, no importe de R$ 31.945,51. Acrescentou que teria apresentado DIPJ retificadora e juntada aos autos os informes de rendimentos (às fls. 17 a 32). 
		 A DRJ não acatou a DIPJ encaminhada após a emissão do Despacho Decisório, porém, considerando as informações prestadas na DIPJ retificadora encaminhada em 16/10/2007 (Número da Declaração: 0001360866), constatou que a receita de prestação de serviço contida nas DIRFs juntadas aos autos pelo próprio contribuinte (R$ 3.454.023,94) era maior que a informada na DIPJ (R$ 3.319.675,32). 
		 Assim, considerando a receita e as retenções informadas na DIRFs apresentadas pelo contribuinte a DRJ concluiu pela existência de saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de de 2004 no montante de R$ 14.426,18 e não zero como constou no Despacho Decisório eletrônico.
		 Irresignado, o contribuinte apresenta Recurso Voluntário, contra a parte não reconhecida pelo Acórdão recorrido, nos seguintes termos:
		 Tendo a decisão do processo que defere parcialmente o direito de compensação, onde a decisão de que a receita informada na DIPJ 2004/2005 ora foi declarada a menor:
		 DIPJ 2004/2005 — R$ 3.319.675,32
		 DIRF ( Decisão)- R$ 3.454.023,94
		 Diferença R$ 134.348,62
		 Da receita declarada a menor R$ 134.348,62, venho interpor o recurso, pois a decisão foi tomada com a base a DIRF da fonte pagadora, a qual é apurada e informada pelo pagamento do serviços tomado, e o prestador tem a sua receita reconhecida pela emissão da nota fiscal. (Anexo notas fiscais). Referente aos rendimentos Financeiros, a empresa não tem nada a se opor.
		 (...)
		 /
		 E acrescenta, no mérito:
		 Impugno tal decisão pelo fatos acima demonstrado e por estar em acordo com a legislação no reconhecimento da receita, anexo ao processo as notas fiscais do período, onde comprova tal faturamento e retenções.
		 Com o cálculo demonstrado solicito que o valor a ser homologado passe a ser de R$ 23.129,76 e não mais o valor de R$ 14.426,18
		 Após, os autos foram encaminhados para o CARF, para apreciação e julgamento.
		 Ato Contínuo, em primeiro julgamento, houve por bem convertê-lo em diligência, através da Resolução no. 1201-000.744, do CARF, de 18/10/2021 (efls.288/298) seguindo da proposta do Relator:
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário em face da r. decisão que considerou PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade apresentada, que RECONHECEU o direito creditório pleiteado e HOMOLOGOU PARCIALMENTE a compensação declarada até o limite de crédito confirmado, no montante de R$ 14.426,18.
		 Segundo a Recorrente, o saldo negativo deveria ser assim apurado:
		 /
		 Porém, apresenta tão somente as notas fiscais do período, o que, em tese, ainda que possam apresentar alguns indícios de verossimilhança na alegação do contribuinte, não é suficiente para demonstrar a correlação entre as retenções alegadas e o oferecimento das respectivas receitas à tributação. 
		 Por outro lado, reproduzo as razões do voto condutor do acórdão recorrido que não considerou suficientes os documentos apresentados para comprovar a retenção e o oferecimento à tributação:
		 Antes de tudo, não se pode acatar a DIPJ retificadora apresentada em 15/09/2008 (fl. 23), como meio hábil para comprovar o saldo negativo da CSLL do 4º trimestre de 2004, porque tal declaração foi apresentada no curso do presente procedimento fiscal (com ciência da decisão aqui recorrida em 1º/09/2008), e, como é de conhecimento geral, declaração extemporânea não surte seus regulares efeitos (inteligência da Súmula CARF nº 33: A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício).
		 Indo além, compulsando a DIPJ-AC 2004 retificadora espontânea transmitida em 16/10/2007 (Número da Declaração: 0001360866), que será tomada como referencial neste voto, vê-se a seguinte oferta de receitas de prestação de serviços/financeiras e a apuração da CSLL:
		 /
		 /
		 Ocorre que a receita de prestação de serviços trazida pelo próprio recorrente, monta, no 4º trimestre de 2004, R$ 3.454.023,94, das fontes pagadoras Cobra Tecnologia S/A (R$ 3.188.122,64 - fl. 17), Epson do Brasil (R$ 195.485.62 - fl. 19), Epson Paulista (R$ 59.665,68 – fl. 21) e CSU Cardsystem S/A (R$ 10.750,00 – fl. 22), ou seja, uma importância superior a acima confessada ( R$ 3.319.675,32).
		 Efetivamente, deve-se majorar as receitas computadas na base de cálculo da CSLL, em linha com a confissão do impugnante, porém se deve deferir eventuais retenções na fonte de CSLL das fontes acima. Compulsando as DIRFs, vêem-se apenas as retenções de contribuições das fontes pagadoras Epson do Brasil e Epson Paulista (a da Cobra está em linha com o informe de rendimentos dos autos):
		 /
		 /
		 Deve-se observar que o código de retenção 5952 engloba o valor da CSLL, da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das seguintes alíquotas:
		 a) 1% (um por cento), a título de CSLL;
		 b) 3% (três por cento), a título de Cofins; e
		 c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a título de PIS/Pasep.
		 Assim, somente a fração ¼,65 das retenções das fontes Epson do Brasil e Epson Paulista se referem à CSLL ([2.299,95+ 4.340,13+ 2.449,99+ 1.431,28+ 1.045,00+ 4.186,88] x¼,65), no importe total de R$ 3.387,79.
		 Indo além, não se vê qualquer oferta à tributação de receitas financeiras à tributação, aos quais deveriam fazer parte da base de cálculo da CSLL. 
		 Compulsando novamente as DIRFs de fontes pagadoras em nome do contribuinte, além dos valores que contam nos informes de rendimentos destes autos, extraem-se as seguintes informações adicionais, para o 4º trimestre de 2004:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 As receitas acima, financeiras ou de prestação de serviços, devem ser consideradas na apuração do saldo negativo da CSLL do 4º trimestre de 2004 (para estas não houve retenção de CSLL, mas apenas de IRRF).
		 Dessa forma, deve-se nesta instância recalcular o saldo negativo da CSLL do 4º trimestre de 2004, tomando as receitas confessadas pelo próprio recorrente, maiores do que as informados na DIPJ respectiva, além das informações da DIRF, até porque, atente-se, aqui se está a mensurar o indébito (saldo negativo), e pode esta autoridade julgadora analisar a correção da base de cálculo, desde que isso não implique em lançamento de crédito tributário (falece competência ao julgador para tanto), agravamento do crédito lançado ou minoração de saldo negativo já reconhecido pela instância a quo. 
		 Com as balizas acima, abaixo se demonstrará que o saldo negativo perseguido pelo contribuinte é menor do que o pretendido, porém existe, não sendo zero, como decidido pela decisão recorrida. Seguem os cálculos para o 4º trimestre de 2004:
		 /
		 /
		 Com as considerações acima, voto no sentido de julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer o saldo negativo da CSLL do 4º trimestre de 2004 no importe de R$ 14.426,18, homologando as compensações até o limite desse indébito ora reconhecido.
		 Assim, o recorrente, apesar de apresentar esforço probatório para demonstrar o direito creditório alegado, deixou de comprovar cabalmente a retenção cumulada com o oferecimento à tributação. 
		 Em outro aspecto, o acórdão combatido, apesar de posicionar-se pela ausência de comprovação suficiente para demonstração da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado não apontou claramente as provas que seriam suficientes para a demonstração do direito creditório pretendido. 
		 Não obstante o contribuinte ter apresentado dezenas de notas fiscais com a pretensão de demonstrar a retenção ocorrida, entendo que faltou elementos para assegurar a comprovação a retenção cumulada com o oferecimento da receita respectiva à tributação, na linha do que indica a Súmula CARF n. 143. 
		 Nesse aspecto, embora não mencionado pelo acórdão combatido, entendo que o diálogo dentro do processo entre autoridade julgadora e as partes é importante para alcançar melhor solução processual, inclusive na indicação do que faltou para comprovar a retenção e oferecimento à tributação, o que não foi expressado pela decisão de piso. 
		 Noutra linha, vem entendendo esta Turma Ordinária que a identificação de indícios aptos a indicar verossimilhança das alegações cumulada com demonstrado esforço do contribuinte em comprovar o direito creditório alegado (ainda que insuficiente) pode ser critério apto ao aprofundamento das investigações, inclusive como critério para conversão do julgamento em diligência, em homenagem ao formalismo moderado e ao princípio da verdade material. 
		 Assim, em meu entendimento, o contribuinte, para demonstrar cabalmente o direito creditório pretendido, deve fazer cotejamento das notas fiscais com os documentos contábeis que permitam identificação da retenção e do oferecimento das receitas respectivas à tributação. 
		 A apresentação da contabilidade apta a permitir a conferência entre valores retidos e o oferecimento da respectiva receita à tributação, nesse contexto, é essencial para lograr melhor análise do direito creditório alegado pelo contribuinte. 
		 Quais seriam, nesse contexto, a meu ver, documentos que poderiam auxiliar na verificação do direito creditório? relatório de faturamento, notas fiscais, livro diário ou planilha de referência, com itens do relatório de faturamento, os números das notas fiscais, o número do livro diário para permitir a identificação do registro do valor da receita lançada e o livro razão para verificar o lançamento do crédito do imposto. Complementarmente, a apresentação do razão analítico onde conste a escrituração das receitas permitiria também demonstrar o oferecimento dessas receitas objetos de retenção à tributação. Em síntese, é importante para a demonstração do direito creditório pretendido o adequado cotejamento das notas fiscais com a contabilidade do contribuinte, para demonstrar que houve efetiva retenção e que essa receita foi oferecida efetivamente à tributação. 
		 Diante do contexto, pelas razões acima formuladas, e diante do contexto fático apresentado, entendo que o melhor caminho é a conversão do julgamento em diligência para que o contribuinte seja intimado a apresentar os documentos contábeis que possam permitir a confirmação (ou não) do direito creditório pleiteado. 
		 A Recorrente deverá juntar o Livro Diário e o Razão Analítico e elaborar uma planilha correlacionando as notas fiscais já juntadas aos autos com os lançamentos no Livro Diário e no Razão (indicar o número do lançamento no Diário, o número da nota fiscal e o número da página do processo onde foi juntada), de modo a explicitar os montantes de receita oferecidos à tributação e as correspondentes retenções de tributos e contribuições, individualizadamente. 
		 Diante do exposto, voto para converter o julgamento em diligência para que a autoridade de origem intime o contribuinte a apresentar os seguintes documentos aptos à comprovação do direito creditório pretendido (documentos contábeis): relatório de faturamento, notas fiscais, livro diário, razão analítico e planilha de referência, com itens do relatório de faturamento, os números das notas fiscais, o número do lançamento no livro diário para permitir a identificação do registro do valor da receita lançada e o livro razão para verificar o lançamento do crédito do imposto e outros documentos fiscais/contábeis que possam demonstrar as retenções na fonte e o oferecimento das respectivas receitas à tributação. 
		 Após a apresentação dos documentos solicitados ao contribuinte, deve a autoridade de origem elaborar Relatório de Diligência em que verifique/confirme o direito creditório pleiteado pelo contribuinte. 
		 Do Relatório de diligência deve-se dar ciência ao contribuinte para manifestação no prazo de 30 dias.  Após, os autos devem ser novamente encaminhados ao CARF para apreciação e julgamento. 
		 Ato contínuo, foi produzido Relatório Fiscal (DESPACHO DE DILIGÊNCIA A DRJ- EQAUD IRPJ/CSLL 8RF no. 19.466/2024- efls.301/311) por parte da autoridade de origem com as seguintes conclusões:
		 15. Em resumo, por tudo que se viu até aqui, podemos extrair as seguintes conclusões: 
		 • O Sistema de Análise de Crédito não reconheceu nenhum valor de Saldo Negativo da CSLL para o 4º. Trimestre de 2004, pois a interessada ERROU no preenchimento da DIPJ 2005, AC 2004. Direito creditório reconhecido = ZERO. 
		 • Na Manifestação de Inconformidade a interessada alegou que SIM, cometeu ERRO no preenchimento da DIPJ, mas promoveu a retificação dela e agora apresenta cópias dos Informes de Rendimento para justificar a DEDUÇÃO da CSLL Retida na Fonte para apurar o Saldo Negativo do PA referido. 
		 • O órgão de julgamento de 1ª. Instância, no Acórdão exarado em 04/07/2014, analisou de forma detalhada os documentos e esclarecimentos contidos nos autos, decidindo deferir, de ofício, um direito creditório no montante de R$ 14.426,18, ainda inferior ao valor requerido no PER/DCOMP (R$ 33.001,85). 
		 • Em seu arrazoado, o relator, mesmo não considerando válida a retificação da DIPJ (apresentada depois da prolação do Despacho Decisório) decidiu, de ofício, considerar valores adicionais de retenção da CSLL Retida na Fonte obtidas diretamente da DIRF. Em outras palavras, a DRJ/REC considerou um valor maior de retenção (além do que havia sido informado nos Informes de Rendimento) passível de ser utilizado, também, como DEDUÇÃO para apurar o valor do Saldo Negativo da CSLL do período. 
		 • Não obstante, a DRJ/REC constatou que o Rendimento Tributável que deu ensejo ao valor total da CSLL, informado na FICHA 16 A, é INFERIOR ao que deveria ter sido informado. Em outras palavras, a DRJ/REC constatou que o rendimento tributável que deu ensejo à CSLL Retida na Fonte passível de DEDUÇÃO para apurar o Saldo Negativo da CSLL, NÃO FOI OFERECIDO INTEGRALMENTE À TRIBUTAÇÃO. 
		 • No Recurso Voluntário a recorrente apresentou argumentos confusos e insuficientes para demonstrar que detinha o direito integral ao crédito. Em outras palavras, a recorrente “não centrou fogo” no que realmente interessava, a saber: Justificar se o Rendimento Tributável foi, ou não, oferecido à tributação.
		 (...)
		 CONCLUSÃO 
		 16. 
		 Pelo exposto, considerando o que consta nos autos; considerando que a DRJ/REC já havia analisado completamente os documentos dos autos para deferir parcialmente um direito creditório positivo e considerando que no Recurso Voluntário a requerente não apresentou argumentos e documentos hábeis a comprovar o oferecimento à tributação do Rendimento Tributável que deu ensejo ao valor da CSLL Retida na Fonte, proponho que seja RATIFICADA a decisão manejada pela DRJ/REC no Acórdão de 14/07/2014. 
		 Em outras palavras, proponho o reconhecimento parcial do direito creditório registrado na DCOMP no. 09427.30369.190905.1.3.03-0095, no valor de R$ 14.426,18 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e dezoito centavos) e a homologação das compensações vinculadas até o limite do valor do direito creditório deferido. 
		 17. Nesta data, estou dando ciência do presente Relatório à interessada, intimando-a a ingressar com manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
		 18. Esgotado o prazo acima, ingressando ou não com manifestação, o processo retornará à DRJ/REC para prosseguimento.
		 Cientificado, em 11.07.2024 (efls.314), o contribuinte não apresentou manifestação.
		 Após, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
		 
		 Síntese do processo até o presente momento. 
		 A autoridade fiscal não homologou a compensação declarada na DCOMP nº 09427.30369.190905.1.3.03-0095, apresentada em 19/09/2005, sob o fundamento de inexistência de saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de 2004 disponível para compensação. No Despacho Decisório, questionou-se a origem e a efetiva disponibilidade do crédito, considerando que se tratava de retenção na fonte e que seria necessário comprovar o oferecimento à tributação.
		 Devidamente cientificado, a interessada, A C Serviços Corporativos Ltda. (à época A C Informática Ltda.), alegou que: a) o saldo negativo de CSLL decorreu de retenções na fonte devidamente efetuadas e informadas no PER/DCOMP; b) Tais retenções compuseram a base de cálculo da CSLL apurada, sendo legítimo o crédito; c) o valor total do saldo negativo era de R$ 33.001,85, atualizado para R$ 36.896,07; d) a compensação foi realizada com débitos de IRPJ e CSLL de 2005.
		 Porém, o Acórdão da DRJ, na análise dos documentos trazidos aos autos, julgou parcialmente procedente a pretensão do interessado, ao reconhecer parcela do crédito e mantendo glosa parcial por ausência de comprovação integral do oferecimento das retenções à tributação no período de apuração.
		 Irresignado, o recorrente apresenta recurso voluntário, repisando os argumentos expostos em sede de manifestação de inconformidade. O CARF, por sua vez, na análise do recurso, optou pela conversão do julgamento em resolução, determinando a realização de diligência para verificar: a) se as retenções que compõem o saldo negativo foram efetivamente registradas na escrituração fiscal; b) se houve oferecimento integral à tributação, conforme exigido pela jurisprudência consolidada (Súmula CARF nº 80 e nº 143) e, por fim; c) se as informações constantes nas DCTF e DIPJ/ECF confirmam o crédito:
		 Diante do contexto, pelas razões acima formuladas, e diante do contexto fático apresentado, entendo que o melhor caminho é a conversão do julgamento em diligência para que o contribuinte seja intimado a apresentar os documentos contábeis que possam permitir a confirmação (ou não) do direito creditório pleiteado. A Recorrente deverá juntar o Livro Diário e o Razão Analítico e elaborar uma planilha correlacionando as notas fiscais já juntadas aos autos com os lançamentos no Livro Diário e no Razão (indicar o número do lançamento no Diário, o número da nota fiscal e o número da página do processo onde foi juntada), de modo a explicitar os montantes de receita oferecidos à tributação e as correspondentes retenções de tributos e contribuições, individualizadamente. Diante do exposto, voto para converter o julgamento em diligência para que a autoridade de origem intime o contribuinte a apresentar os seguintes documentos aptos à comprovação do direito creditório pretendido (documentos contábeis): relatório de faturamento, notas fiscais, livro diário, razão analítico e planilha de referência, com itens do relatório de faturamento, os números das notas fiscais, o número do lançamento no livro diário para permitir a identificação do registro do valor da receita lançada e o livro razão para verificar o lançamento do crédito do imposto e outros documentos fiscais/contábeis que possam demonstrar as retenções na fonte e o oferecimento das respectivas receitas à tributação. Após a apresentação dos documentos solicitados ao contribuinte, deve a autoridade de origem elaborar Relatório de Diligência em que verifique/confirme o direito creditório pleiteado pelo contribuinte. Do Relatório de diligência deve-se dar ciência ao contribuinte para manifestação no prazo de 30 dias. Após, os autos devem ser novamente encaminhados ao CARF para apreciação e julgamento.
		 
		 Resultado da Diligência e impactos no direito creditório pleiteado pelo recorrente.
		 Após, a autoridade de origem, através do Relatório Fiscal de Diligência, concluiu que: a) parte das retenções apresentadas pela contribuinte foi efetivamente comprovada mediante documentos e registros contábeis; b) outra parte carece de comprovação documental robusta do oferecimento à tributação; c) o valor passível de reconhecimento é inferior ao pleiteado, mas suficiente para acolher parcialmente o recurso:
		 15. Em resumo, por tudo que se viu até aqui, podemos extrair as seguintes conclusões: • O Sistema de Análise de Crédito não reconheceu nenhum valor de Saldo Negativo da CSLL para o 4º. Trimestre de 2004, pois a interessada ERROU no preenchimento da DIPJ 2005, AC 2004. Direito creditório reconhecido = ZERO. • Na Manifestação de Inconformidade a interessada alegou que SIM, cometeu ERRO no preenchimento da DIPJ, mas promoveu a retificação dela e agora apresenta cópias dos Informes de Rendimento para justificar a DEDUÇÃO da CSLL Retida na Fonte para apurar o Saldo Negativo do PA referido. • O órgão de julgamento de 1ª. Instância, no Acórdão exarado em 04/07/2014, analisou de forma detalhada os documentos e esclarecimentos contidos nos autos, decidindo deferir, de ofício, um direito creditório no montante de R$ 14.426,18, ainda inferior ao valor requerido no PER/DCOMP (R$ 33.001,85). • Em seu arrazoado, o relator, mesmo não considerando válida a retificação da DIPJ (apresentada depois da prolação do Despacho Decisório) decidiu, de ofício, considerar valores adicionais de retenção da CSLL Retida na Fonte obtidas diretamente da DIRF. Em outras palavras, a DRJ/REC considerou um valor maior de retenção (além do que havia sido informado nos Informes de Rendimento) passível de ser utilizado, também, como DEDUÇÃO para apurar o valor do Saldo Negativo da CSLL do período. • Não obstante, a DRJ/REC constatou que o Rendimento Tributável que deu ensejo ao valor total da CSLL, informado na FICHA 16 A, é INFERIOR ao que deveria ter sido informado. Em outras palavras, a DRJ/REC constatou que o rendimento tributável que deu ensejo à CSLL Retida na Fonte passível de DEDUÇÃO para apurar o Saldo Negativo da CSLL, NÃO FOI OFERECIDO INTEGRALMENTE À TRIBUTAÇÃO. • No Recurso Voluntário a recorrente apresentou argumentos confusos e insuficientes para demonstrar que detinha o direito integral ao crédito. Em outras palavras, a recorrente “não centrou fogo” no que realmente interessava, a saber: Justificar se o Rendimento Tributável foi, ou não, oferecido à tributação.
		 E arremata:
		 16. Pelo exposto, considerando o que consta nos autos; considerando que a DRJ/REC já havia analisado completamente os documentos dos autos para deferir parcialmente um direito creditório positivo e considerando que no Recurso Voluntário a requerente não apresentou argumentos e documentos hábeis a comprovar o oferecimento à tributação do Rendimento Tributável que deu ensejo ao valor da CSLL Retida na Fonte, proponho que seja RATIFICADA a decisão manejada pela DRJ/REC no Acórdão de 14/07/2014. Em outras palavras, proponho o reconhecimento parcial do direito creditório registrado na DCOMP no. 09427.30369.190905.1.3.03-0095, no valor de R$ 14.426,18 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e dezoito centavos) e a homologação das compensações vinculadas até o limite do valor do direito creditório deferido.
		 
		 Após, regularmente citado para manifestação acerca da conclusão da diligência, o interessado não se manifestou. 
		 Embora o relatório da diligência evidencie que não foram solicitados documentos mencionados na Resolução que determinou a conversão dos autos em diligência, pode-se ver que a análise do direito creditório foi realizada de forma ampla e prescindindo de qualquer equívoco de preenchimento em DIPJ. Em outras palavras, voltada ao respeito da verdade material que envolve o reconhecimento (ou não) do direito creditório pleiteado. 
		 Mesmo em manifestação da diligência, o interessado poderia ter se desvencilhado dessa limitação apontada no relatório e trazido aos autos documentos ou livros contábeis complementares que poderiam afastar a conclusão da autoridade diligenciada. 
		 E não o fez. 
		 Ainda, a diligência analisou as provas, cruzando informações disponíveis e, à luz dos art. 156, II, e 170 do CTN; art. 74 da Lei nº 9.430/1996; IN SRF nº 600/2005 (vigente à época da transmissão da DCOMP), entendeu-se em linha com o decidido no Acórdão recorrido e à luz da Súmula CARF n. 80: 
		 Súmula CARF nº 80
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 1202-00.459, de 25/01/2011 Acórdão nº 1103-00.268, de 03/08/2010 Acórdão nº 1802-00.495, de 05/07/2010 Acórdão nº 1103-00.194, de 18/05/2010 Acórdão nº 105-17.403, de 04/02/2009 Acórdão nº 101-96.819, de 28/06/2008
		 Nesse aspecto, e à luz das provas apresentadas, tenho que concordar com o resultado da diligência, que manteve concordância com a decisão de piso, no sentido de que há prova parcial do oferecimento à tributação. Em outras palavras, parte do crédito não possui respaldo documental, inviabilizando seu reconhecimento integral, à luz dos arts. 156, II, e 170 do CTN;, do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, da IN SRF nº 600/2005 e da Súmula CARF nº 80. 
		 Ademais, nunca é demais lembrar que, além de que deve haver prova da retenção do imposto (o que pode ser feito por outros meios, à luz da Súmula CARF n. 143), deve ser demonstrado o oferecimento dessas receitas à tributação (à luz da Súmula CARF n. 80). 
		 Não sendo demonstradas nem a retenção e nem o oferecimento à tributação, resta-nos concordar com o acórdão recorrido, por sua vez reforçado pelo relatório de diligência. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário, mantendo na integra a decisão de piso. 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.1
	 2025-09-23T18:09:03.0386432-03:00
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte, fls. 113-114, contra
Acoérdao da DRJ que deu parcial provimento a pretensao recursal, f1.92-100.

O contribuinte apresentou a DCOMP n2 09427.30369.190905.1.3.03-0095, com
crédito originado em saldo negativo de CSLL do 42 trimestre de 2004 (saldo negativo total de RS
33.001,85, informado no PER/DCOMP/Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP:
24.955,30), para compensar com débitos confessados nele e no PER/DCOMP n?9
31125.69578.200905.1.3.03-8980.

A autoridade administrativa ndao homologou a compensag¢do ao argumento de que
nao havia saldo negativo de CSLL apurado na respectiva DIPJ (valor do crédito informado na DIPJ
igual a zero).

Na manifestacdo de inconformidade o contribuinte alegou erro de fato no
preenchimento da DIPJ do AC 2004, pois, segundo ele, ndo havia informado a CSLL retida na fonte
na apuracdo da CSLL do 42 trimestre, no importe de RS 31.945,51. Acrescentou que teria
apresentado DIPJ retificadora e juntada aos autos os informes de rendimentos (as fls. 17 a 32).

A DRJ ndo acatou a DIPJ encaminhada apds a emissdo do Despacho Decisdrio,
porém, considerando as informagdes prestadas na DIPJ retificadora encaminhada em 16/10/2007
(Niumero da Declaragdo: 0001360866), constatou que a receita de prestacdo de servico contida
nas DIRFs juntadas aos autos pelo proprio contribuinte (RS 3.454.023,94) era maior que a
informada na DIPJ (RS 3.319.675,32).

Assim, considerando a receita e as retencdes informadas na DIRFs apresentadas
pelo contribuinte a DRJ concluiu pela existéncia de saldo negativo de CSLL do 42 trimestre de de
2004 no montante de RS 14.426,18 e ndo zero como constou no Despacho Decisdrio eletrdnico.

Irresignado, o contribuinte apresenta Recurso Voluntdrio, contra a parte ndo
reconhecida pelo Acérdao recorrido, nos seguintes termos:

Tendo a decisdo do processo que defere parcialmente o direito de compensacao,
onde a decisdo de que a receita informada na DIPJ 2004/2005 ora foi declarada a menor:

DIPJ 2004/2005 — RS 3.319.675,32
DIRF ( Decisdo)- RS 3.454.023,94
Diferenca RS 134.348,62

Da receita declarada a menor RS 134.348,62, venho interpor o recurso, pois a
decisdo foi tomada com a base a DIRF da fonte pagadora, a qual é apurada e
informada pelo pagamento do servigos tomado, e o prestador tem a sua receita
reconhecida pela emissdo da nota fiscal. (Anexo notas fiscais). Referente aos
rendimentos Financeiros, a empresa ndo tem nada a se opor.

(...)
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i1 ~ PRELIMINAR

Com os fatos acima temos o calculo a ser adotado, para a homologagéo dos creditos:

- Base csll informada na DIPJ - R$23.194,14
- Acréscimo Receita Financeira - R$ 74.758,66
- Base de Calculo CSLL - RY¥ 97.952,80
-CSLL 9% - R$ 881575
- CSLL Retida - R§31.94551
- Saldo Negativo - R$ 23.129,76

E acrescenta, no mérito:

Impugno tal decisdao pelo fatos acima demonstrado e por estar em acordo com a
legislagdo no reconhecimento da receita, anexo ao processo as notas fiscais do periodo, onde
comprova tal faturamento e retengdes.

Com o calculo demonstrado solicito que o valor a ser homologado passe a ser de RS
23.129,76 e ndo mais o valor de RS 14.426,18

Apds, os autos foram encaminhados para o CARF, para apreciagao e julgamento.

Ato Continuo, em primeiro julgamento, houve por bem converté-lo em diligéncia,
através da Resolugdo no. 1201-000.744, do CARF, de 18/10/2021 (efls.288/298) seguindo da

proposta do Relator:

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntdrio em face da r. decisdo que
considerou PROCEDENTE EM PARTE a manifestacdo de inconformidade
apresentada, que RECONHECEU o direito creditério pleiteado e HOMOLOGOU
PARCIALMENTE a compensacgao declarada até o limite de crédito confirmado, no
montante de RS 14.426,18.

Segundo a Recorrente, o saldo negativo deveria ser assim apurado:

Com os fatos acima temos o calculo a ser adotado, para a homologacgéo dos creditos:

- Base csll informada na DIPJ - R§23.194,14
- Acréscimo Receita Financeira - R$ 74.758,66
- Base de Calculo CSLL - R$97.95280
-CSLL 9% - R$ 881575
- CSLL Retida - R% 31.945,51
- Saldo Negativo - R$ 23.129,76

N

Porém, apresenta tdo somente as notas fiscais do periodo, o que, em tese, ainda
gue possam apresentar alguns indicios de verossimilhanga na alegag¢dao do
contribuinte, ndo é suficiente para demonstrar a correlagdo entre as retengdes
alegadas e o oferecimento das respectivas receitas a tributagao.

Por outro lado, reproduzo as razoes do voto condutor do acérdao recorrido que
ndo considerou suficientes os documentos apresentados para comprovar a
retencdo e o oferecimento a tributacdo:

Antes de tudo, ndo se pode acatar a DIPJ retificadora apresentada em 15/09/2008
(fl. 23), como meio habil para comprovar o saldo negativo da CSLL do 49 trimestre
de 2004, porque tal declaracdo foi apresentada no curso do presente
procedimento fiscal (com ciéncia da decisdo aqui recorrida em 12/09/2008), e,
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como é de conhecimento geral, declaracdo extempordnea ndo surte seus
regulares efeitos (inteligéncia da Simula CARF n? 33: A declara¢do entregue apds
o inicio do procedimento fiscal nGo produz quaisquer efeitos sobre o langamento
de oficio).

Indo além, compulsando a DIPJ-AC 2004 retificadora espontanea transmitida em
16/10/2007 (Numero da Declaragdo: 0001360866), que serd tomada como
referencial neste voto, vé-se a seguinte oferta de receitas de prestacdo de
servicos/financeiras e a apuracdo da CSLL:

\ DIPJ 2005 |
CNPJ: 66.059.510/0001-42 ND: 0001360866
Ficha 06A - Demonstracéo do Resultado - PJ em Geral
Discriminag&o 4 ¢ Trimestre Valor
01.Receita da Export. Incent. Produtos-Befiex até 31/12/1987 0,00
02.Crédito-Prémio de IPI 0,00
03.(-)Vendas Canceladas e Devolugdes 0,00
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas 0,00
05.Receita da Exportagdo N&o Incentivada de Produtos 0,00
06.Rec. Venda no Mercado Interno de Prod. Fabric. Propria 0,00
07.Receita da Revenda de Mercadorias 0,00
|DS.Receita da Prestacdo de Servigos 3.319.675,32
09.Receita das Unidades Imobiliarias Vendidas 0,00
10.Receita da Atividade Rural
11.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incond. 0,00
12.(-)ICMS 0,00
13.(-)Cofins 252.749,50
14.(-)PIS/Pasep 54.774,64
15.(-)ISS 137.609,22
16.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Servigos 0,00
17.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES 2.874.541,96
18.(-)Custo dos Bens e Servigos Vendidos 2.762.863,23
19.LUCRO BRUTO 111.678,73
20.Variagbes Cambiais Ativas 0,00
21.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trade 0,00
22.Ganhos em Operages Day-Trade 0,00
23.Receitas de Juros sobre o Capital Préprio 0,00
i 0,00 |
25.Ganhos na Alien. Particip. Nao Integrantes do Ativo Permanente 0,00
26.Resultados Positivos em Participagdes Societarias 0,00
27.Resultados Positivos em SCP 0,00
28.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00
29.Revers&o dos Saldos das Provisdes Operacionais 0,00
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2005

CNPJ: BE.059.510/0001-42 MD: 0001380866

Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado - PJ em Geral

Discriminagao 47 Trimestre Walor
47.(-|Pariicipagtes de Debéniures 0,00
48.(-)Participagfes de Empragados 0,00
49.(-)Partic. Administradores & Panes Beneficidrias 0,00
50.(=)Cortrib. p Assisténcia ou Pravid. de Empregados 0.00

51.LUCRO LIQUIDO ANTES DA CSLL 42.565.14

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

DIPJ 2005
CNPJ: 66.058.510/0001-42 MO: 0001360868

Ficha 17 - Calculo da Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido

Discriminagdo 4 ¢ Trimestre Valor

30 BASE DE CALC. ANTES DA COMP. BC NEG. DD PROPRIO PER. APUR. 4256514
3.-)Atividades em Geral
32.(-)Atividade Rural

33 BASE DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 42.565,14
34.(-)Base de Cilc. Neg. da CSLL de Per. AnL.- Ativ. em Geral 18.371,00
35.(-jBase de Cale. Neg. da CSLL de Per. Ant. - Ativ. Rural 0,00

36.BASE DE CALGULD DA GSLL 23.194,14

37.Contribuigae Social sobra o Lura Liquido por Atividade 208747

38.Adigao de Créd. de CSLL &/ Depraciagio Util. Anteriormente 0,00

39.TOTAL DA CONTRIBUIGAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO 2.087.47

Ocorre que a receita de prestacdo de servicos trazida pelo préprio recorrente,
monta, no 42 trimestre de 2004, RS 3.454.023,94, das fontes pagadoras Cobra
Tecnologia S/A (RS 3.188.122,64 - fl. 17), Epson do Brasil (RS 195.485.62 - fl. 19),
Epson Paulista (RS 59.665,68 — fl. 21) e CSU Cardsystem S/A (RS 10.750,00 — fl.
22), ou seja, uma importancia superior a acima confessada ( RS 3.319.675,32).
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Efetivamente, deve-se majorar as receitas computadas na base de cdlculo da CSLL,
em linha com a confissdo do impugnante, porém se deve deferir eventuais
reten¢des na fonte de CSLL das fontes acima. Compulsando as DIRFs, véem-se
apenas as reten¢des de contribuicdes das fontes pagadoras Epson do Brasil e
Epson Paulista (a da Cobra esta em linha com o informe de rendimentos dos
autos):
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Dados do beneficiario:

CNPJ: 66.059.510/0001-42

Nome constante no cadastro: A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Nome constante na Dirf: AC INFORMATICA S C LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 01.554.976/0001-79

Nome constante no cadastro: EPSON PAULISTA LTDA
Nome consiante na Dirf: EPSON PAULISTA LTDA

Dados da declaragao:

Ano-calendario: 2004 Data de entrega: 13/05/2005 - 20:05h
Tipo: Retificadora - Situacéo: Ativa

Total de cédigos de receita: 2

Codigo de receita: 5952 - Retencées de Contribuicdes pagamento PJ a PJ de Direito Privado

Rendimento Imposto Compensagéo judicial
Meses Tributavel Retido Dedugdes Anos Anteriores | Ano Calendario
Jan 000 0,00 0.00 0.00 0,00
Fev 436121 202,80 0,00 0,00 0,00
Mar 6.064,76 262,01 0,00 0,00 0,00
Abr 428519 199,26 0,00 0.00 0,00
Mai 3560,92 165,50 0,00 0,00 0,00
Jun 274792 127,78 0,00 0,00 0,00
Jul 434093 201,86 0,00 0,00 0,00
Ago 5.013,65 233,14 0,00 0,00 0,00
Set 000 0,00 0,00 0,00 0,00
Out 6.412,06 298,16 0,00 0,00 0,00
Nov 30.780,49 143128 0,00 0,00 0,00
Dez 2247313 1.045,00 0,00 0,00 0,00
Tot 90.040,26 4.186,88 0.00 0.00 0,00
12° 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Emissao: 14/U5/2014 13:28 - Pagina: 2
Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficiario - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiario:

CNPJ: 66.059.510/0001-42

Nome constante no cadastro: A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Nome constante na Dirf: AC INFORMATICA S C LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 52.106.911/0001-00

Nome constante no cadastro: EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Nome constante na Dirf: EPSON DO BRASIL IND. E COM. LTDA
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Dados da declaragéo:

Ano-calendério: 2004 Data de entrega: 15/10/2008 - 20:08h
Tipo: Retificadora - Situacéo: Ativa

Total de cadigos de receita: 2

Cadigo de receita: 5952 - Retencdes de Contribui¢des pagamento PJ a PJ de Direito Privado

Rendimento Imposto Compensagéo judicial
Meses Tributavel Retido Deducgées Anos Antericres | Ano Calendario
Jan 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fev 4368022 2.031,13 000 0.00 0,00
Mar 39.147,30 1.820,35 0,00 0,00 0,00
Abr 42517,12 157704 0,00 0,00 0,00
Mal 30.002,27 181779 0,00 0,00 0,00
Jun 30.045,56 1.857,48 0,00 0,00 0,00
Jul 50.424,43 234473 0,00 0,00 0,00
Ago 44.779,90 208227 0,00 0,00 0,00
Set 45.745,81 2.266,68 0,00 0,00 0,00
out 49.461,40 2.299,95 0,00 0,00 0,00
Nov 93.336,16 4.340,13 0,00 0,00 0,00
Dez 52.688,06 244899 0,00 0,00 0,00
Tot 54381833 25.287 54 0,00 0,00 0,00

Deve-se observar que o cddigo de retengao 5952 engloba o valor da CSLL, da
Cofins e da contribui¢do para o PIS/Pasep mediante a aplica¢do, sobre o montante
a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos
por cento), correspondente a soma das seguintes aliquotas:

a) 1% (um por cento), a titulo de CSLL;

b) 3% (trés por cento), a titulo de Cofins; e
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c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a titulo de PIS/Pasep.

Assim, somente a fracdo %,65 das retencdes das fontes Epson do Brasil e Epson
Paulista se referem a CSLL ([2.299,95+ 4.340,13+ 2.449,99+ 1.431,28+ 1.045,00+
4.186,88] x%,65), no importe total de RS 3.387,79.

Indo além, ndo se vé qualquer oferta a tributacdo de receitas financeiras a
tributacdo, aos quais deveriam fazer parte da base de cdlculo da CSLL.

Compulsando novamente as DIRFs de fontes pagadoras em nome do contribuinte,
além dos valores que contam nos informes de rendimentos destes autos,
extraem-se as seguintes informacdes adicionais, para o 42 trimestre de 2004:

Resumo do Beneficiario - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiario:

CNPJ: 66.059.510/0001-42

Nome constante no cadastro: A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Nome constante na Dirf: A C INFORMATICA LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 04.000.582/0001-67

Nome constante no cadastro: TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LTDA

Nome constante na Dirf: TELEFONICA GESTAO DE SERVICOS COMPARTILHADOS DO BR LTDA

Dados da declaragéo:

Ano-calendario: 2004 Data de entrega: 24/02/2005 - 20:05h
Tipo: Original - Situacéo: Ativa

Total de codigos de receita: 11

Cadigo de receita: 1708 - Remuneracéo de servicos profissionais prestadas por Pessoa Juridica

Meses Rendimento Imposto Compensacao judicial
Tributavel Retido Dedugbes Anos Anteriores | Ano Calendario
Jan 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Mar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abr 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Mai 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Jun 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Jul 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Ago 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Set 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
out 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Nov 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Dez 4.900,00 73,50 0,00 0.00 0,00
Tot 4.900,00 73,50 0,00 0,00 0,00
13 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
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Declaragao do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficiario - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiario:

CNPJ: 66.059.510/0001-42

Nome constante no cadastro: A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Nome constante na Dirf- A C INFORMATICA S C LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 33.010.851/0001-74

Nome constante no cadastro: BRADESCO CAPITALIZACAO S/A
Nome constante na Dirf: BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

Dados da declaragao:

Ano-calendario: 2004 Data de entrega: 25/02/2005 - 20-05h
Tipo: Original - Situacéo: Ativa

Total de cédigos de receita: 1

Codigo de receita: 0916 - Prémios obtidos em concursos e sorteios

Rendimento Imposto Compensagdéo judicial
Meses Tributavel Retido Dedugdes Anos Anteriores | Ano Calendario
Jan 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mai 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Jun 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Jul 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ago 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Set 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
out 11363 2273 0,00 0,00 0,00
Nov 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dez 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tot 11363 2273 0,00 0.00 0,00
13° 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dados do beneficiario:

CNPJ: 66.059.510/0001-42

Nome constante no cadastro: A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Nome constante na Dirf- A C INFORMATICA LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 17.184.037/0001-10

Nome constante no cadastro: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
Nome constante na Dirf: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S A
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Dados da declaragéo:

Ano-calendario: 2004 Data de entrega: 17/10/2008 - 20:08h
Tipo: Retificadora - Situacdo: Ativa

Total de codigos de receita: 1

Codigo de receita: 3426 - Rendimentos de capital, aplicacdes financeiras de renda fixa, exceto fundos de investimento - PJ

Rendimento Imposto Compensagcéo judicial
Meses Tributavel Retido Dedugbes Anos Anteriores | Ano Calendario
Jan 0.00 0,00 000 0,00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mai 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Jun 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Jul 0.00 0,00 000 0,00 0,00
Ago 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Set 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
out 13.154,06 25630,79 000 0,00 0,00
Nov 14.384,65 2.876,89 0,00 0,00 0,00
Dez 14.993,12 2.998,58 000 0,00 0,00
Tot 4253183 8.506,26 000 0,00 0,00
130 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficiario - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiario:

CNPJ: 66.059.510/0001-42

Nome constante no cadastro: A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA.
Nome constante na Dirf: A.C. INFORMATICA S/C LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 60.746.948/0001-12

Nome constante no cadastro: BANCO BRADESCO SA
Nome constante na Dirf: BANCO BRADESCO S A

Dados da declaragéo:

Ano-calendario- 2004 Data de entrega: 24/08/2010 - 20:10h
Tipo: Retificadora - Situacéo: Ativa

Total de codigos de receita: 1

Cadigo de receita: 3426 - Rendimentos de capital, aplicacdes financeiras de renda fixa, exceto fundos de investimento - PJ

Rendimento Imposto Compensacao judicial
Meses Tributavel Retido Dedugoes Anos Anteriores | Ano Calendario
Jan 61.272,24 12.254,44 0,00 0,00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mar 75.983,43 15.196,68 0,00 0,00 0,00
Abr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mai 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Jun 2356176 471235 0,00 0,00 0,00
Jul 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ago 21.389,75 427794 0,00 0,00 0,00
Set 18.007,34 360146 0,00 0,00 0,00
out 27.21320 5.442,64 0,00 0,00 0,00
Nov 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dez 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tot 227.427,72 45.485,51 0,00 0,00 0,00
17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

As receitas acima, financeiras ou de prestacdo de servicos, devem ser
consideradas na apuracdo do saldo negativo da CSLL do 49 trimestre de 2004
(para estas ndo houve retencao de CSLL, mas apenas de IRRF).

Dessa forma, deve-se nesta instancia recalcular o saldo negativo da CSLL do 4¢
trimestre de 2004, tomando as receitas confessadas pelo préprio recorrente,
maiores do que as informados na DIPJ respectiva, além das informag¢des da DIRF,
até porque, atente-se, aqui se esta a mensurar o indébito (saldo negativo), e pode
esta autoridade julgadora analisar a corregdo da base de cdlculo, desde que isso
ndo implique em langamento de crédito tributario (falece competéncia ao
julgador para tanto), agravamento do crédito langcado ou minoragdo de saldo
negativo ja reconhecido pela instancia a quo.

@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

Com as balizas acima, abaixo se demonstrard que o saldo negativo perseguido
pelo contribuinte € menor do que o pretendido, porém existe, ndo sendo zero,
como decidido pela decisdo recorrida. Seguem os cdlculos para o 42 trimestre de
2004:

Base de calculo da CSLL informada na DIPJ R$ 23.194.14

Acréscimo de receita, fomando por base os | R$ 3.454.023,94 — R$ 3.319.675,32 = R$
informes de rendimentos trazidos pelo | 134.348.62
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recorrente

Acréscimo de receita tomando por base as | R$ 74.758.66
informacodes da DIRF que ndo constaram nos
informes trazidos pelo contribuinte

Base de célculo da CSLL R$232.301.42
CSLL apurada (aliquota de 9%) R$ 20.907.12
CSLL retida na fonte R$ 31.945.51 + 3.387.79

SALDO NEGATIVO DA CSLL - 4° | RS 14.426,18
trimestre de 2004

Com as consideragdes acima, voto no sentido de julgar procedente em parte a
manifestacao de inconformidade, para reconhecer o saldo negativo da CSLL do 42
trimestre de 2004 no importe de RS 14.426,18, homologando as compensacbes
até o limite desse indébito ora reconhecido.

Assim, o recorrente, apesar de apresentar esforco probatdrio para demonstrar o
direito creditério alegado, deixou de comprovar cabalmente a retencao cumulada
com o oferecimento a tributagdo.

Em outro aspecto, o acérddao combatido, apesar de posicionar-se pela auséncia de
comprovagao suficiente para demonstracdo da liquidez e certeza do direito
creditério pleiteado ndo apontou claramente as provas que seriam suficientes
para a demonstracdo do direito creditério pretendido.

N3o obstante o contribuinte ter apresentado dezenas de notas fiscais com a
pretensdo de demonstrar a retengdo ocorrida, entendo que faltou elementos para
assegurar a comprovagdo a retengdo cumulada com o oferecimento da receita
respectiva a tributagdo, na linha do que indica a Simula CARF n. 143.

Nesse aspecto, embora ndo mencionado pelo acérddo combatido, entendo que o
didlogo dentro do processo entre autoridade julgadora e as partes é importante
para alcangar melhor solugdo processual, inclusive na indicagdo do que faltou
para comprovar a retengao e oferecimento a tributagdo, o que nao foi expressado
pela decisdo de piso.
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Noutra linha, vem entendendo esta Turma Ordindria que a identificagdo de
indicios aptos a indicar verossimilhan¢a das alega¢bes cumulada com
demonstrado esfor¢o do contribuinte em comprovar o direito creditdrio alegado
(ainda que insuficiente) pode ser critério apto ao aprofundamento das
investigagdes, inclusive como critério para conversdo do julgamento em
diligéncia, em homenagem ao formalismo moderado e ao principio da verdade
material.

Assim, em meu entendimento, o contribuinte, para demonstrar cabalmente o
direito creditério pretendido, deve fazer cotejamento das notas fiscais com os
documentos contabeis que permitam identificacdo da retencdo e do
oferecimento das receitas respectivas a tributacao.

A apresentacdo da contabilidade apta a permitir a conferéncia entre valores
retidos e o oferecimento da respectiva receita a tributacdo, nesse contexto, é
essencial para lograr melhor analise do direito creditéorio alegado pelo
contribuinte.

10
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Quais seriam, nesse contexto, a meu ver, documentos que poderiam auxiliar na
verificacdo do direito creditério? relatério de faturamento, notas fiscais, livro
diario ou planilha de referéncia, com itens do relatério de faturamento, os
numeros das notas fiscais, o numero do livro didrio para permitir a identificacdo
do registro do valor da receita langada e o livro razdo para verificar o langamento
do crédito do imposto. Complementarmente, a apresentacdo do razdo analitico
onde conste a escrituragdo das receitas permitiria também demonstrar o
oferecimento dessas receitas objetos de retencdo a tributacdo. Em sintese, é
importante para a demonstracdao do direito creditdrio pretendido o adequado
cotejamento das notas fiscais com a contabilidade do contribuinte, para
demonstrar que houve efetiva retencdo e que essa receita foi oferecida
efetivamente a tributagao.

Diante do contexto, pelas razdoes acima formuladas, e diante do contexto fatico
apresentado, entendo que o melhor caminho é a conversdo do julgamento em
diligéncia para que o contribuinte seja intimado a apresentar os documentos
contabeis que possam permitir a confirmagdo (ou ndo) do direito creditdrio
pleiteado.

A Recorrente deverd juntar o Livro Didrio e o Razdo Analitico e elaborar uma
planilha correlacionando as notas fiscais j& juntadas aos autos com os
langcamentos no Livro Diario e no Razdo (indicar o nimero do lancamento no
Didrio, o numero da nota fiscal e o numero da pagina do processo onde foi
juntada), de modo a explicitar os montantes de receita oferecidos a tributacdo e
as correspondentes retencées de tributos e contribuicoes, individualizadamente.

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia para que a
autoridade de origem intime o contribuinte a apresentar os seguintes
documentos aptos a comprovacdo do direito creditério pretendido (documentos
contabeis): relatério de faturamento, notas fiscais, livro diario, razdo analitico e
planilha de referéncia, com itens do relatério de faturamento, os niumeros das
notas fiscais, o nimero do langamento no livro didrio para permitir a identificagdo
do registro do valor da receita langada e o livro razdo para verificar o langamento
do crédito do imposto e outros documentos fiscais/contabeis que possam
demonstrar as reten¢des na fonte e o oferecimento das respectivas receitas a
tributacao.

Apds a apresentacdo dos documentos solicitados ao contribuinte, deve a
autoridade de origem elaborar Relatério de Diligéncia em que verifiqgue/confirme
o direito creditério pleiteado pelo contribuinte.

Do Relatério de diligéncia deve-se dar ciéncia ao contribuinte para manifestacdo
no prazo de 30 dias. Apds, os autos devem ser novamente encaminhados ao
CARF para apreciacao e julgamento.

Ato continuo, foi produzido Relatério Fiscal (DESPACHO DE DILIGENCIA A DRI-
EQAUD IRPJ/CSLL 8RF no. 19.466/2024- efls.301/311) por parte da autoridade de origem com as

seguintes conclusdes:

15. Em resumo, por tudo que se viu até aqui, podemos extrair as seguintes
conclusoes:

e O Sistema de Andlise de Crédito ndo reconheceu nenhum valor de Saldo
Negativo da CSLL para o 49. Trimestre de 2004, pois a interessada ERROU no
preenchimento da DIPJ 2005, AC 2004. Direito creditério reconhecido = ZERO.

g 11
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¢ Na Manifestacdo de Inconformidade a interessada alegou que SIM, cometeu
ERRO no preenchimento da DIPJ, mas promoveu a retificagdo dela e agora
apresenta cépias dos Informes de Rendimento para justificar a DEDUCAO da CSLL
Retida na Fonte para apurar o Saldo Negativo do PA referido.

® O 6rgdo de julgamento de 12. Instancia, no Acérddo exarado em 04/07/2014,
analisou de forma detalhada os documentos e esclarecimentos contidos nos
autos, decidindo deferir, de oficio, um direito creditério no montante de RS
14.426,18, ainda inferior ao valor requerido no PER/DCOMP (RS 33.001,85).

e Em seu arrazoado, o relator, mesmo nao considerando vdlida a retificacdo da
DIPJ (apresentada depois da prolacdo do Despacho Decisério) decidiu, de oficio,
considerar valores adicionais de retencdo da CSLL Retida na Fonte obtidas
diretamente da DIRF. Em outras palavras, a DRJ/REC considerou um valor maior
de retengdo (além do que havia sido informado nos Informes de Rendimento)
passivel de ser utilizado, também, como DEDUCAO para apurar o valor do Saldo
Negativo da CSLL do periodo.

e N3o obstante, a DRJ/REC constatou que o Rendimento Tributavel que deu
ensejo ao valor total da CSLL, informado na FICHA 16 A, é INFERIOR ao que
deveria ter sido informado. Em outras palavras, a DRJ/REC constatou que o
rendimento tributdvel que deu ensejo a CSLL Retida na Fonte passivel de

O ~ ~
) DEDUCAO para apurar o Saldo Negativo da CSLL, NAO FOI OFERECIDO
E INTEGRALMENTE A TRIBUTACAO.
= ¢ No Recurso Voluntdrio a recorrente apresentou argumentos confusos e
Z insuficientes para demonstrar que detinha o direito integral ao crédito. Em outras
— palavras, a recorrente “nao centrou fogo” no que realmente interessava, a saber:
E Justificar se o Rendimento Tributavel foi, ou ndo, oferecido a tributacao.
P
S (...)
U ~
e CONCLUSAO

16.

Pelo exposto, considerando o que consta nos autos; considerando que a DRJ/REC
jd havia analisado completamente os documentos dos autos para deferir
parcialmente um direito creditério positivo e considerando que no Recurso
Voluntdrio a requerente ndo apresentou argumentos e documentos habeis a
comprovar o oferecimento a tributagao do Rendimento Tributdvel que deu ensejo
ao valor da CSLL Retida na Fonte, proponho que seja RATIFICADA a decisdo
manejada pela DRJ/REC no Acérddo de 14/07/2014.

Em outras palavras, proponho o reconhecimento parcial do direito creditdrio
registrado na DCOMP no. 09427.30369.190905.1.3.03-0095, no valor de RS
14.426,18 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e dezoito centavos) e a
homologacdo das compensag¢des vinculadas até o limite do valor do direito
creditério deferido.

17. Nesta data, estou dando ciéncia do presente Relatdrio a interessada,
intimando-a a ingressar com manifestacdo no prazo de 30 (trinta) dias.

18. Esgotado o prazo acima, ingressando ou ndo com manifestacdo, o processo
retornard a DRJ/REC para prosseguimento.

12
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Cientificado, em 11.07.2024 (efls.314), o contribuinte ndo apresentou
manifestacao.

Apds, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para apreciacdo e
julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

O recurso voluntdrio é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Sintese do processo até o presente momento.

A autoridade fiscal ndo homologou a compensacdo declarada na DCOMP n2
09427.30369.190905.1.3.03-0095, apresentada em 19/09/2005, sob o fundamento de inexisténcia
de saldo negativo de CSLL do 42 trimestre de 2004 disponivel para compensagdao. No Despacho
Decisdrio, questionou-se a origem e a efetiva disponibilidade do crédito, considerando que se
tratava de retencdo na fonte e que seria necessario comprovar o oferecimento a tributacao.

Devidamente cientificado, a interessada, A C Servicos Corporativos Ltda. (a época A
C Informatica Ltda.), alegou que: a) o saldo negativo de CSLL decorreu de retencdes na fonte
devidamente efetuadas e informadas no PER/DCOMP; b) Tais retengcdes compuseram a base de
calculo da CSLL apurada, sendo legitimo o crédito; c) o valor total do saldo negativo era de RS
33.001,85, atualizado para RS 36.896,07; d) a compensacdo foi realizada com débitos de IRPJ e
CSLL de 2005.

Porém, o Acérddo da DRJ, na andlise dos documentos trazidos aos autos, julgou
parcialmente procedente a pretensdo do interessado, ao reconhecer parcela do crédito e
mantendo glosa parcial por auséncia de comprovacgdo integral do oferecimento das retengdes a
tributagdo no periodo de apuragdo.

Irresignado, o recorrente apresenta recurso voluntario, repisando os argumentos
expostos em sede de manifestacdo de inconformidade. O CARF, por sua vez, na analise do recurso,
optou pela conversao do julgamento em resolugao, determinando a realizagdo de diligéncia para
verificar: a) se as retencGes que compdem o saldo negativo foram efetivamente registradas na
escrituracdo fiscal; b) se houve oferecimento integral a tributacdo, conforme exigido pela
jurisprudéncia consolidada (Sumula CARF n2 80 e n2 143) e, por fim; c) se as informacdes
constantes nas DCTF e DIPJ/ECF confirmam o crédito:

Diante do contexto, pelas razdes acima formuladas, e diante do contexto fatico
apresentado, entendo que o melhor caminho é a conversdo do julgamento em
diligéncia para que o contribuinte seja intimado a apresentar os documentos
contabeis que possam permitir a confirmagdo (ou ndo) do direito creditério
pleiteado. A Recorrente devera juntar o Livro Didrio e o Razdo Analitico e elaborar
uma planilha correlacionando as notas fiscais ja juntadas aos autos com os
langcamentos no Livro Diario e no Razdo (indicar o nimero do langcamento no
Didrio, o numero da nota fiscal e o nimero da pagina do processo onde foi
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juntada), de modo a explicitar os montantes de receita oferecidos a tributacdo e
as correspondentes retengbes de tributos e contribuicdes, individualizadamente.
Diante do exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia para que a
autoridade de origem intime o contribuinte a apresentar os seguintes
documentos aptos a comprovacdo do direito creditério pretendido (documentos
contabeis): relatdrio de faturamento, notas fiscais, livro diadrio, razdo analitico e
planilha de referéncia, com itens do relatério de faturamento, os nimeros das
notas fiscais, o numero do langamento no livro didrio para permitir a identificacdo
do registro do valor da receita lancada e o livro razao para verificar o lancamento
do crédito do imposto e outros documentos fiscais/contdbeis que possam
demonstrar as retencdes na fonte e o oferecimento das respectivas receitas a
tributacdo. Apds a apresentacdo dos documentos solicitados ao contribuinte,
deve a autoridade de origem elaborar Relatério de Diligéncia em que
verifique/confirme o direito creditério pleiteado pelo contribuinte. Do Relatério
de diligéncia deve-se dar ciéncia ao contribuinte para manifestacdo no prazo de
30 dias. Apds, os autos devem ser novamente encaminhados ao CARF para
apreciacao e julgamento.

Resultado da Diligéncia e impactos no direito creditério pleiteado pelo recorrente.

Apds, a autoridade de origem, através do Relatério Fiscal de Diligéncia, concluiu
que: a) parte das retengdes apresentadas pela contribuinte foi efetivamente comprovada
mediante documentos e registros contabeis; b) outra parte carece de comprovacao documental
robusta do oferecimento a tributacdo; c) o valor passivel de reconhecimento é inferior ao
pleiteado, mas suficiente para acolher parcialmente o recurso:

15. Em resumo, por tudo que se viu até aqui, podemos extrair as seguintes
conclusdes: ¢ O Sistema de Analise de Crédito ndo reconheceu nenhum valor de
Saldo Negativo da CSLL para o 49. Trimestre de 2004, pois a interessada ERROU no
preenchimento da DIPJ 2005, AC 2004. Direito creditério reconhecido = ZERO. e
Na Manifestacdo de Inconformidade a interessada alegou que SIM, cometeu
ERRO no preenchimento da DIPJ, mas promoveu a retificacdo dela e agora
apresenta cépias dos Informes de Rendimento para justificar a DEDUCAO da CSLL
Retida na Fonte para apurar o Saldo Negativo do PA referido. ¢ O érgdo de
julgamento de 12. Instancia, no Acérddo exarado em 04/07/2014, analisou de
forma detalhada os documentos e esclarecimentos contidos nos autos, decidindo
deferir, de oficio, um direito creditério no montante de RS 14.426,18, ainda
inferior ao valor requerido no PER/DCOMP (RS 33.001,85). ® Em seu arrazoado, o
relator, mesmo ndo considerando vélida a retificacdo da DIPJ (apresentada depois
da prolagdo do Despacho Decisério) decidiu, de oficio, considerar valores
adicionais de reteng¢do da CSLL Retida na Fonte obtidas diretamente da DIRF. Em
outras palavras, a DRJ/REC considerou um valor maior de retencdo (além do que
havia sido informado nos Informes de Rendimento) passivel de ser utilizado,
também, como DEDUCAO para apurar o valor do Saldo Negativo da CSLL do
periodo. ® Ndo obstante, a DRJ/REC constatou que o Rendimento Tributavel que
deu ensejo ao valor total da CSLL, informado na FICHA 16 A, é INFERIOR ao que
deveria ter sido informado. Em outras palavras, a DRJ/REC constatou que o
rendimento tributdvel que deu ensejo a CSLL Retida na Fonte passivel de
DEDUCAO para apurar o Saldo Negativo da CSLL, NAO FOl OFERECIDO
INTEGRALMENTE A TRIBUTACAO. ¢ No Recurso Voluntdrio a recorrente
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apresentou argumentos confusos e insuficientes para demonstrar que detinha o
direito integral ao crédito. Em outras palavras, a recorrente “ndo centrou fogo” no
gue realmente interessava, a saber: Justificar se o Rendimento Tributavel foi, ou
nao, oferecido a tributacao.

E arremata:

16. Pelo exposto, considerando o que consta nos autos; considerando que a
DRIJ/REC ja havia analisado completamente os documentos dos autos para deferir
parcialmente um direito creditério positivo e considerando que no Recurso
Voluntdrio a requerente ndo apresentou argumentos e documentos hdbeis a
comprovar o oferecimento a tributacdo do Rendimento Tributavel que deu ensejo
ao valor da CSLL Retida na Fonte, proponho que seja RATIFICADA a decisdo
manejada pela DRJ/REC no Acérddo de 14/07/2014. Em outras palavras,
proponho o reconhecimento parcial do direito creditério registrado na DCOMP
no. 09427.30369.190905.1.3.03-0095, no valor de RS 14.426,18 (quatorze mil,
guatrocentos e vinte e seis reais e dezoito centavos) e a homologacdo das
compensacoes vinculadas até o limite do valor do direito creditério deferido.

Apds, regularmente citado para manifestacao acerca da conclusdo da diligéncia, o
interessado nao se manifestou.

Embora o relatério da diligéncia evidencie que nao foram solicitados documentos
mencionados na Resolu¢do que determinou a conversdo dos autos em diligéncia, pode-se ver que
a anadlise do direito creditério foi realizada de forma ampla e prescindindo de qualquer equivoco
de preenchimento em DIPJ. Em outras palavras, voltada ao respeito da verdade material que
envolve o reconhecimento (ou ndo) do direito creditério pleiteado.

Mesmo em manifestacao da diligéncia, o interessado poderia ter se desvencilhado
dessa limitacdo apontada no relatério e trazido aos autos documentos ou livros contdbeis
complementares que poderiam afastar a conclusao da autoridade diligenciada.

E nao o fez.

Ainda, a diligéncia analisou as provas, cruzando informacdes disponiveis e, a luz dos
art. 156, 1l, e 170 do CTN; art. 74 da Lei n2 9.430/1996; IN SRF n® 600/2005 (vigente a época da
transmissdao da DCOMP), entendeu-se em linha com o decidido no Acérddo recorrido e a luz da
Suimula CARF n. 80:

Sumula CARF n2 80
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o
computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Acdrd3os Precedentes:

Acérddo n? 1202-00.459, de 25/01/2011 Acérddo n2 1103-00.268, de 03/08/2010
Acérddo n? 1802-00.495, de 05/07/2010 Acérddo n2 1103-00.194, de 18/05/2010
Acérddo n2 105-17.403, de 04/02/2009 Acérddo n? 101-96.819, de 28/06/2008
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Nesse aspecto, e a luz das provas apresentadas, tenho que concordar com o
resultado da diligéncia, que manteve concordancia com a decisdo de piso, no sentido de que ha
prova parcial do oferecimento a tributacdo. Em outras palavras, parte do crédito ndo possui
respaldo documental, inviabilizando seu reconhecimento integral, a luz dos arts. 156, I, e 170 do
CTN;, do art. 74 da Lei n2 9.430/1996, da IN SRF n2 600/2005 e da Sumula CARF n? 80.

Ademais, nunca é demais lembrar que, além de que deve haver prova da retencao
do imposto (o que pode ser feito por outros meios, a luz da Simula CARF n. 143), deve ser
demonstrado o oferecimento dessas receitas a tributacao (a luz da SGmula CARF n. 80).

N3do sendo demonstradas nem a reten¢do e nem o oferecimento a tributacao, resta-
nos concordar com o acérdao recorrido, por sua vez refor¢ado pelo relatério de diligéncia.

Conclusao

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntario, mantendo na integra a
decisdo de piso.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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